


PREFE{TUR.4 DO h,T(;N{C{PÍO DE JUNDIA{

Decreto N. 28.05 1/20] 9

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS I03.794,08 (CENTO E TRÊS MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E
oiro CENTAvos) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES):

14,0 1.10.302.01 9í .2] 86 PRO\lOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 103 .794.08

TOTAL. . . .RS 1 03 .794.08

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

[ - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PRÓPRIA
R$ 103 .794.08

1 03.794,08

ART. 3

JOXÉ ANTONtb PARIMOSCHI

GESTOR OA UNilSêOU o} GOVERNO E rilíANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNiCiP]O DE JUNDiAI, AO(s) VINTE E UM DiA(s) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MTL E
DEZENOVE

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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